
15Nº 106, Brasília, sexta-feira, 19 de maio de 2023

PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
 

PELO nº 5/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE e OUTROS, que "dá nova
redação aos §§ 15 e 16 e acrescenta o § 16-A ao art. 150 da Lei Orgânica do Distrito
Federal."
 
PELO nº 43/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO, que "Altera o art. 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal."
 
PRAZO PARA EMENDAS      1º Dia: 19/05/2023      Último Dia: 01/06/2023
 
NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto à
CE-Pelo é de 10 dias úteis.

 
Brasília, 18 de maio de 2023.

 
NILMA SILVA ARAÚJO
Chefe-Substituta do SACT
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